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USE MÁSCARA
Pelo bem da saúde coletiva

Falta uma semana para 
a Atividade Paraná, 
avaliação que vai men-

surar o aprendizado dos 
estudantes da rede estadual 
de ensino durante o período 
da pandemia. A avaliação 
realizada pela Secretaria 
da Educação e do Esporte 
será aplicada na próxima 
quarta-feira (9) para todos 
os alunos do 6º ano ao 9º 
ano do Ensino Fundamental 
e de todas as séries do Ensi-
no Médio da rede estadual, 
de forma online e impressa, 
incluindo a 4ª série dos cur-
sos técnicos integrados e da 
formação docente.

Esta ação substitui tem-
porariamente a Prova Pa-
raná, que teve sua última 
edição em fevereiro de 2020. 
Para participar da avaliação, 
o estudante que está no 
ensino remoto online deverá 

Avaliação de aprendizagem dos alunos 
durante a pandemia será na quarta-feira dia 09

Atividade Paraná será aplicada para alunos 
de escolas estaduais do 6º ano ao 9º ano do 
Ensino Fundamental e de todas as séries do 
Ensino Médio, incluindo a 4ª série dos 
cursos técnicos integrados e da 
formação docente

logar no Google Classroom e 
abrir o link disponível na data 
em “atividade do dia”. Este 
link irá direcioná-lo para a 
plataforma na qual será apli-
cada a avaliação, do Centro 
de Políticas Públicas e Ava-
liação da Educação (CAEd).

Para o 6º ano a avaliação 
é composta por 44 ques-
tões, sendo metade de Lín-
gua Portuguesa e a outra 
de Matemática. Já para as 
demais séries são 52 ques-
tões (26 de cada uma das 
duas disciplinas). 

A atividade diagnóstica 
não terá ranking, pois o 
objetivo é identifi car as habi-
lidades e os conhecimentos 
que os estudantes adquiri-
ram durante o período das 
aulas remotas e as lacunas 
de aprendizagem ainda exis-
tentes, para poder replane-
jar as ações pedagógicas 

e acompanhar a evolução 
dos estudantes ao longo do 
percurso letivo.

Segundo o diretor de 
Educação da Secretaria 
estadual, Roni Miranda, a 
avaliação será muito impor-
tante para o futuro. "É funda-
mental para que a escola, o 
professor e a própria Secre-
taria possam observar como 
está a aprendizagem dos 
estudantes nesse momento 
remoto, seja pelas aulas 
online ou material impresso. 
É fundamental para traçar 
um planejamento tanto para 
2021, quanto para 2022 e 
2023, por isso é importante 
que os estudantes partici-
pem”, explica.

DURAÇÃO – A atividade 
terá duração de 2h30min 
e poderá ser iniciada das 
7h30 às 21h30. Neste dia 
não haverá aulas híbridas 

ou remotas dos professores 
pelo Google Meet, mas os 
docentes da aula inicial de 
cada turma no seu respecti-
vo turno estarão disponíveis 
na plataforma para orientar 
os alunos antes do início da 
avaliação.

Se o aluno não fi nalizar 
a atividade em 2h30min, a 
mesma será encerrada auto-
maticamente, e serão corri-
gidas as questões respondi-
das até o dado momento. Se 
houver problema de sinal da 
internet o estudante poderá 
continuar de onde parou 
(caso esteja dentro do tem-
po), uma vez que a atividade 
é salva automaticamente.

As escolas que já retoma-
ram atividades presenciais po-
derão, dentro da sua realidade, 
escalonar os estudantes para 
a realização da avaliação nos 
laboratórios de informática.

ATIVIDADE IMPRESSA – 
Para quem precisar realizar 
a avaliação impressa, será 
preciso retirá-la na própria 
instituição de ensino duran-
te a próxima semana (até 
o dia 9) e posteriormente 
devolvê-la até a sexta-feira 
(11). Devido à avaliação, o 
kit pedagógico impresso da 
semana não terá conteúdos 
de Língua Portuguesa e Ma-
temática.

PROVA PARANÁ – Ins-
trumento de planejamento 
pedagógico para chegar 
com maior precisão aos co-
nhecimentos que não foram 
desenvolvidos pelos estu-
dantes e em qual etapa do 
processo de aprendizagem, 
a Prova Paraná foi criada há 
dois anos e teve três edições 
em 2019. Além disso, existe 
a Prova Paraná Mais, ava-
liação externa de aplicação 

anual que compõe o Sistema 
de Avaliação da Educação 
Básica Paranaense (SAEP).

Em 2020, foi aplicada 
apenas a primeira de três 
edições previstas, em feve-
reiro, e abrangeu todas as 
escolas estaduais, além de 
escolas de 398 municípios 
que aderiram ao programa, 
envolvendo mais de 1,2 
milhão de alunos em todo o 
Estado, com as disciplinas 
de Língua Portuguesa, Ma-
temática e Língua Inglesa.

As edições canceladas 
devido à pandemia previam 
mais disciplinas a serem 
diagnosticadas (de Ciências 
Humanas e da Natureza), o 
que deve ocorrer quando a 
Prova Paraná for retomada, 
bem como a participação de 
escolas municipais, que não 
fazem parte da Atividade 
Paraná 2021.

A Companhia de Sanepar 
do Paraná (Sanepar) está 
repassando caixas d’água 

para famílias carentes em várias 
regiões do Estado. Na região 
Norte, estão sendo benefi ciadas 
famílias de 28 municípios.

Esta é a terceira fase do 
Programa Caixa D'Água Boa, 
uma parceria da Sanepar com a 
Secretaria de Estado da Justiça, 
Família e Trabalho e com as 
prefeituras. Nessa fase serão 
contemplados ao todo 64 mu-
nicípios.  

O programa consiste no for-
necimento de um kit composto 
por uma base metálica galvani-
zada, uma caixa-d’água de 500 
litros, tubos, registros e cone-
xões hidráulicas. Este material 
é fornecido pela Sanepar, que 
também orienta os benefi ciados 
a fazer a instalação correta do 
reservatório. A soma de recur-
sos investidos pela companhia 
no programa já chega a R$ 6 
milhões.

Além da entrega no Interior 
do Paraná, a Sanepar disponibi-
liza caixas d’água também para 
famílias da Região Metropolita-
na de Curitiba (RMC), em função 
da crise hídrica que atinge a 
região há um ano e que gerou 
a implantação do sistema de ro-
dízio no fornecimento de água.

Sanepar repassa caixas d’água a famílias 
de 28 municípios do Norte do Estado
É a terceira fase do 

Programa Caixa D’Água 
Boa, do Governo do Es-
tado, executado pela Sa-
nepar, com a parceria da 
Secretaria da Justiça, Fa-
mília e Trabalho e prefei-
turas. Programa prioriza 
famílias carentes e esco-
lha é feita por indicadores 
de vulnerabilidade social.

No ano passado, foram ins-
taladas 2.800 caixas com inves-
timentos de aproximadamente 
R$ 800 mil, em parceria com 
Exército 27° B Log e Corpo de 
Bombeiros. Em 2021, o progra-
ma prevê a instalação de mais 
8.000 unidades na RMC.

BENEFÍCIO – Na ação para 
o Interior do Estado, em média, 
cada município receberá 30 
kits. No último mês de maio, fa-
mílias de Itaguajé, no Noroeste, 
participaram de uma cerimônia 
simbólica de entrega dos kits 
com representantes do muni-
cípio, Sanepar e Secretaria da 
Justiça. Maria Cristina Batista 
de Souza e o esposo Márcio 
Cezar de Souza comemoraram o 
benefício. “Para mim represen-
ta muito, porque quando falta 
água é muito difícil pra gente, 
que não consegue ter uma caixa 
d’água. Estou sendo privilegiada 
e me sinto muito agradecida”, 
afi rmou Cristina. 

Em Altamira do Paraná, 
parte das famílias já fez a insta-
lação e sente o benefício de ter 
reserva de água. A secretária de 
Assistência Social do município, 
Karina Sorci Szolopak, afi rma 
que o abastecimento com água 
tratada garante condições sa-
nitárias e bem-estar para as 
famílias e que o programa Caixa 

D’Água Boa trouxe um impacto 
muito favorável.

“É um programa maravilho-
so e esperamos que realmente 
se estenda e venham mais kits, 
porque ainda existem famílias 
que gostaríamos que fossem 
contempladas, inclusive na área 
rural”, disse.

O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior sustenta que o 
programa se encaixa dentro um 
tripé de gestão composto por 
efi ciência na máquina pública, 
investimentos em infraestrutura 
e visão social. “O programa dá 
mais qualidade de vida para 
essas famílias. Ele garante o 
acesso à água tratada e uma 
reserva em caso de manuten-
ção na rede. É um projeto social 
maravilhoso”, afi rmou.

A importância do Caixa 
D’Água Boa e a parceria da 
Sanepar com o Governo e os 
municípios também foram des-
tacadas pelo presidente da 
companhia, Claudio Stabile. “A 
Sanepar tem uma importante 
função social e um compromis-
so com o governo e municípios 
de levar saúde para todo o Es-
tado. Esse programa consegue 
melhorar a vida das famílias e é 
muito importante para a Sane-
par fazer parte dessa melhoria”, 
arrematou.
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CNPJ/ME nº 26.854.319/0001-78 - NIRE 41.300.298.998
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os senhores acionistas da IAGUARA APROPECUÁRIA S.A. (“Companhia”) a 
participar, em primeira convocação, da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia, 
que se realizará no dia 11 de junho de 2021, às 09h00, na sede da Companhia, localizada no 
Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 02, Estrada Paranapanema 
s/nº, Zona Rural, CEP 87670-000, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: Em sede de 
Assembleia Geral Ordinária - (a) Prestação de contas dos administradores, exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2020 e destinação do resultado; 
(b) Eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; e (c) Fixação da remuneração global 
dos membros da Diretoria da Companhia; e Em sede de Assembleia Geral Extraordinária - 
(a) Destinação dos dividendos declarados e não recebidos pelos acionistas no exercício social da 
Companhia encerrado em 31/12/2017, a teor do quanto disposto na alínea “a”, inciso II do artigo 
287 da Lei 6.404/76. Informações Gerais: Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, 
no prédio da sede social, no Município de Inajá, Estado do Paraná, Fazenda Paranapanema, sala 
02, Estrada Paranapanema s/nº, Zona Rural, CEP 87670-000, os documentos a que se refere o 
Art. 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2020. Inajá, 28 de maio 
de 2021. Caio Baccarat Silva - Diretor Presidente; Maria Isabel Mesquita Pereira - Diretora sem 
Designação Específica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº 111/2021 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo 
inciso VI, artigo 64 da Lei Orgânica do Município e; 
  
    Considerando o Decreto Municipal n° 112 de 02 de junho de 
2021, em que determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid-19);   

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Escalar os servidores abaixo, para fiscalização das medidas de 
restrições da Covid-19 em razão do Decreto Municipal supracitado, mediante escala: 
  

SERVIDORES DIA 
Eloisa Cristina Ribeiro e Marta Maria Teles  02/06 e 08/06 
Emerson Newton Pereira Schiessl 03/06 e 09/06 
Elias Rodrigues 04/06 e 10/06 
Paulo Roberto Savoldi Picoli 05/06 e 11/06 e13/06 
Marcos Paulo da Silva 06/06 e 12/06 
Gislaine Costa e Leila Deniz Santos 07/06 e 14/06 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Savoldi Picoli 05/06 e 11/06
a 06/06

Deniz Santos 07/06

ITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

  
 

Prefeitura Municipal de Ourizona 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ:76.282.672/0001-07 
www.ourizona.com.br 

 
 

Rua Bela Vista,1014 
Centro -   CEP: 87170-000 
gabinete@ourizona.pr.gov.br 
Fone:  44 3278-1592 / 3278-1591 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO  Nº 001/2021 
INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2021 
 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 76.282.672/0001-07, localizada na Rua Bela 
Vista, 1014, Centro, Ourizona/PR, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal MANOEL RODRIGO AMADO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob 
nº 049.090.889-62; 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS – 
AMA,  pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 86.798.014/0001-18, 
neste ato representada na forma de seu estatuto por sua presidente, IRACI RODRIGUES 
HERRERO SIGNORINI, CPF nº 026.621.069-48, RG nº 7.295.293-6, residente e domiciliada 
na Rua Cascavel, 122, Sarandi/PR. 

OBJETO: Manutenção da entidade e suas atividades de atendimento educacional a 
estudantes com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento, matriculadas na instituição. 
 
AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL: Lei nº 1033/2021 
 
VALOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO: R$ 54.072,26 (Cinquenta e quatro mil e setenta e 
dois reais e vinte e seis centavos). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  33.50.43.00.00 – 257/2021 – Subvenções Sociais 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 A 31/05/2022 
 
DATA DA ASSINATURA: 04/06/2021 
 
OURIZONA, 04 DE JUNHO DE 2021 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 07/06/2021 A 31/05/2022

DATA DA ASSINATURA: 04/06/2021

OURIZONA, 04 DE JUNHO DE 2021

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 039/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 016/2020 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Considerando a publicação do aviso do referido pregão com o objeto errado conforme 
segue: 
 
Objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de 
transbordo e destinação final de resíduos sólidos domésticos e comerciais do Município 
de Cruzeiro do Sul - Pr, pelo prazo de 12 (doze) meses, em conforme com o termo de 
referência, especificação e quantitativos, conforme descrito no anexo I do edital. 
 
Considerando impugnação e pedidos de esclarecimentos de empresas interessadas em 
participar do certame.  
 
Considerando a necessidade de levantamento de dados técnicos junto ao departamento 
solicitante para possíveis mudanças ao edital, que demanda de tempo.    
 
E considerando que a sessão está marcada para ser realizada às 09:00 horas do dia 
14/06/2021; A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, faz saber que o Edital do 
Pregão Presencial nº 016/2021, tendo por objeto o supracitado, com data prevista para 
ser realizado às 09:00 horas do dia 14/06/2021, fica SUSPENSO até decisão ulterior.  
 
Publique-se. 
 
O arquivos referente a este, estará disponível no site site www.cruzeirodosul.pr.gov.br > 
Portal de Transparência > Sistema do Portal > Licitações/Administração > Licitações., 
ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

Cruzeiro do Sul, 02 de junho  de 2021. 
      
                                                    
        

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

 

DECRETO Nº 068/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021 
Súmula: Dispõe sobre o Feriado de Corpus 
Christi no âmbito da Administração Pública 
Municipal, e dá outras providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 
 
 

CONSIDERANDO que o Art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição 
Federal permite ao Chefe do Poder Executivo dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Pública por meio de Decreto e, 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 430, de 30 de Dezembro de 2020 do 
Ministério da Economia, que dispõe sobre os feriados nacionais e pontos facultativos 
no ano de 2021, 

 
DECRETA: 

 
Art.1º. Fica estabelecido no âmbito da Administração Pública Municipal, 

Feriado no dia 03 de Junho de 2021 (Quinta-Feira) e ponto facultativo o dia 04 de 
Junho de 2021 (Sexta-Feira) em razão do feriado nacional de Corpus Christi. 

 

Parágrafo Único. O “caput” deste artigo não se aplica as atividades 
essenciais do setor público, tais como saúde (urgência e emergência), limpeza 
pública e outras assim consideradas, que manterão suas atividades normais e em 
sistema de plantão. 

 

Art. 2º. As repartições públicas municipais retornarão ao seu expediente 
normal na Segunda-Feira, dia 07 de Junho de 2021. 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta 
prefeitura e posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste 
município. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE CRUZEIRO DO 
SUL – ESTADO DO PARANÁ, 02 DE JUNHO DE 2021. 

 
 
     

MARCOS CÉSAR SUGIGAN 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 
 

EDITAL Nº 006/2021 
 
                           A Prefeita Municipal de Florai, Estado do Paraná, através do Departamento da 
Administração e Planejamento, em razão da exoneração a pedido da 1ª colocada BEATRIZ 
COLABONE SIQUEIRA, insc. Nº 37140, convoca a pessoa abaixo relacionada, para comparecer – 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital – na Divisão de Recursos 
Humanos, “munida de cópias xerográficas” dos documentos adiante especificados, com vistas a 
assumir o cargo para o qual fora aprovado no CONCURSO PÚBLICO nº 001/2019 realizado em 
08.09.2019. 

A não apresentação dos documentos, descritos neste edital de convocação, 
importara na eliminação dos candidatos classificados no concurso. 
 
CARGO: PSICÓLOGO 
INSC. Nº NOME DO CANDIDATO CLAS. Nº 
36761 ALBERTO MONTESCHIO MESTI BAZOTTE      2º 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
- Comprovante de residência  
- Carteira de Trabalho e Previdência Social 
- Carteira de Identidade 
- CPF – Cadastro de Pessoa Física 
- Título de Eleitor - (comprovante de votação da ultima eleição) 
- Certidão de Casamento ou Nascimento 
- Certidão de Reservista 
- Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 anos 
- Carteira de Vacinação de filhos menores de 14 anos 
- 1 (uma) foto 3 x 4 - (recente e tirada de frente) 
- Certificado de Escolaridade exigido para o cargo 
- Atestado Médico de aptidão Física e Mental (separados) 
- Apresentação de copias e documentos originais para comprovações. 

 
Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de junho de 2021. 

 
 

 
 

HELTON FLORENTINO DA SILVA 
Deptoº de Pessoal 
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EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN 
Prefeita Municipal  

  

 

 
 

DECRETO N° 123/2021 

SÚMULA:DISPÕE SOBRE RECESSO 
ADIMINISTRATIVO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 O Prefeito de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPALo dia 04 de junho 
de 2021, com fechamento das repartições públicas municipais e interrupções e interrupção 
dos serviços públicos municipais, excetos serviços emergenciais. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

São Jorge do Ivaí – PR, 02 de junho de 2021. 

 

Agnaldo Carvalho Guimarães 
Prefeito Municipal 

São Jorge do Ivaí – PR, 02 de junho de 

Agnaldo Carvalho Guimarães
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
E VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 65/2019 – PMU.

REF.: Pregão Presencial n°. 21/2019

PARTES: Município de Uniflor e a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS, Portadora do CNPJ nº 61.198.164/0001-60.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SEGURAR A FROTA DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e da 
Cláusula Décima Quinta do contrato de prestação de serviços sob o n° 65/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica alterada a Cláusula Décima Quinta do contrato acima citado, sendo o prazo de 
execução dos serviços prorrogado pelo período de 17/05/2021 a 16/05/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO:
Em decorrência da prorrogação de execução do Contrato nº 65/2019, pelo período de 
12 (doze) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula Segunda o 
valor de R$ 21.133,00 (Vinte e Um Mil, Cento e Trinta e Três Reais).

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 14/05/2021.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA.

José Bassi Neto
PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal "Osvaldo da Silva", aos 02 dias do mês de junho de 2021.

HELTON FLORENTINO DA SILVA
Deptoº de Pessoal

Matricula Funcional: 
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LEI Nº   2905/2021 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a reestruturação do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS-FUNDEB, em conformidade com o 
artigo 212-A da Constituição Federal, 
regulamentado na forma da Lei Federal nº 
14.113, de 25 de dezembro de 2020. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANA: 
 
Faço saber a todos, que a Câmara de Veeadores aprovou, e eu, sanciono 

a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação no Município - CACS-FUNDEB, criado nos termos 
da Lei Municipal nº 1.571/2007, em conformidade com o artigo 212-A da 
Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei Federal nº 14.113, 25 de 
dezembro de 2020, fica reestruturado de acordo com as disposições desta Lei. 

 
Art. 2º O CACS-FUNDEB tem por finalidade proceder ao 

acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos do Fundo, com organização e ação independentes e em 
harmonia com os órgãos da Administração Pública Municipal, competindo-lhe: 

 
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme previsto 

no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113, de 2020; 
 
II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da proposta 

orçamentária anual, objetivando concorrer para o regular e tempestivo tratamento 
e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 
operacionalização do Fundo; 

 
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar- PNATE e do Programa 
de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e 
Adultos - PEJA; 

 
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à conta 

dos programas nacionais do governo federal em andamento no Município; 
 
V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos 

programas referidos nos incisos III e IV deste artigo, formulando pareceres 
conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE; 

 
VI - examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais 

mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do 
Fundo; 

 
VII - atualizar o regimento interno, observado o disposto nesta lei. 
 
Art. 3º O CACS-FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 
 
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle interno e 

externo, manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos 
gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao documento em sítio da 
internet; 

 
II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Dirigente da 

Educação Pública Municipal ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos 
acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas do Fundo, devendo a 
autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta) dias; 

 
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com prazo para 

fornecimento não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 
 
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de serviços 

custeados com recursos do Fundo; 
 
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a 

discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica e a 
indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo de estabelecimento a que se 
encontrarem vinculados; 

 
c) convênios/parcerias com as instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos; 
 
d) outras informações necessárias ao desempenho de suas funções; 
 
IV - realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões 

pertinentes: 
 
a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados pelas 

instituições escolares com recursos do Fundo; 
 
b) a adequação do serviço de transporte escolar; 
 
c) a utilização, em benefício do sistema de ensino, de bens adquiridos 

com recursos do Fundo para esse fim. 
 
Art. 4º A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto no art. 212-

A da Constituição Federal e nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da  
totalidade dos recursos do Fundo, serão exercidos pelo CACS-FUNDEB. 

 
Art. 5º O CACS-FUNDEB deverá elaborar e apresentar ao Poder 

Executivo parecer referente à prestação de contas dos recursos do Fundo. 
 
Parágrafo único. O parecer deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias 

antes do vencimento do prazo de apresentação da prestação de contas pelo 
Poder Executivo ao Tribunal de Contas, o qual é até 30 de março de cada 
exercício. 

 
Art. 6º O CACS-FUNDEB será constituído por: 
 
I - membros titulares, na seguinte conformidade: 
 
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo menos 1 (um) 

deles da Secretaria Municipal de Educação; 
1 (um) representante dos professores da educação básica pública do 
Município; 
b) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas do 

Município; 
c) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das 

escolas básicas públicas do Município; 
d) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da educação 

básica pública do Município; 
e) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública 

do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela entidade de estudantes 
secundaristas; 

f) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação- CME, se 
houver; 

g) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, indicado 
por seus pares; 

h) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil, se houver; 
 
II - membros suplentes: para cada membro titular, será nomeado um 

suplente, representante da mesma categoria ou segmento social com assento no 
Conselho, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios 
e em seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato. 

§ 1º Para fins da representação referida na alínea i do inciso I deste 
artigo, as organizações da sociedade civil deverão atender as seguintes 
condições: 

 
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos termos 

da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município; 
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data de 

publicação do edital; 
IV- desenvolver atividades relacionadas à educação ou ao controle social 

dos gastos públicos; 
V - não figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-

FUNDEB ou como contratada pela Administração a título oneroso. 
§ 2º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no caso da 

alínea f do inciso I deste artigo, a representação estudantil poderá acompanhar as 
reuniões do conselho, com direito a voz. 

 
Art. 7º Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB: 
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem como 

seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau; 
II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou ao controle 
interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou 
afins desses profissionais, até o terceiro grau; 

III - estudantes que não sejam emancipados; 
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade civil que: 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração 

no âmbito dos órgãos do Poder Executivo; 
b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder Executivo. 
 
Art. 8º Os membros do CACS-FUNDEB, observados os impedimentos 

previstos no artigo 7º desta Lei, serão indicados na seguinte conformidade: 
 
I - pelo Prefeito, quando se tratar de representantes do Poder Executivo; 
II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito 

municipal, quando se tratar dos representantes dos diretores, pais de alunos e 
estudantes, conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, 
pelos respectivos pares; 

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, quando se tratar 
dos representantes de professores e servidores administrativos; 

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de processo 
eletivo amplamente divulgado e observadas as condições previstas nos §§ 1º e 2º 
do artigo 6º desta Lei, quando se tratar de organizações da sociedade civil e, se 
necessário, do segmento de estudantes e seus responsáveis. 

 
Parágrafo único. As indicações dos Conselheiros ocorrerão com 

antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
conselheiros já designados. 

 
Art. 9º Compete ao Poder Executivo designar, por meio de portaria  
específica, os integrantes dos CACS-FUNDEB, em conformidade com as 

indicações referidas no artigo 8º desta Lei. 
 
Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB serão 

eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos termos previstos no seu 
regimento interno. 

 
Parágrafo único. Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e 

de Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no colegiado. 
 
Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB: 
I - não será remunerada; 
II - será considerada atividade de relevante interesse social; 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades e 
sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

IV - será considerada dia de efetivo exercício dos representantes de 
professores, diretores e servidores das escolas públicas em atividade no 
Conselho; 

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de professores, 
diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do mandato: 

a) a exoneração de ofício, demissão do cargo ou emprego sem justa 
causa ou transferência involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro 
antes do término do mandato para o qual tenha sido designado; 

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos estudantes em 

atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição de falta injustificada nas 
atividades escolares, sendo-lhes assegurados os direitos pedagógicos. 

 
Art. 12. O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-FUNDEB, 

nomeados nos termos desta Lei terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB 

exercer as funções acompanhamento e de controle previstas na legislação até a 
assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos termos desta Lei. 

 
Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito, o 

mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4 (quatro) anos, vedada a 
recondução para o próximo mandato. 

 
Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas: 
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada a 

frequência mínima trimestral, ou por convocação de seu Presidente; 
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou 

mediante solicitação por escrito dos integrantes do colegiado. 
§ 2º As deliberações serão aprovadas pela maioria dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos casos em que o 
julgamento depender de desempate. 

 
Art. 15. Deverá ser disponibilizado no sítio na internet, informações 

atualizadas sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB, com a 
inclusão: 

 
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos que 

representam; II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o 
Conselho; 

III - das atas de reuniões; 
IV - dos relatórios e pareceres; 
V - outros documentos produzidos pelo Conselho. 
 
Art. 16. Caberá ao Poder Executivo, com vistas à execução plena das 

competências do CACS- FUNDEB, assegurar infraestrutura, condições 
materiais/equipamentos adequados e local para realização das reuniões. 

Art. 17. O regimento interno do CACS-FUNDEB deverá ser atualizado e 
aprovado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a posse dos Conselheiros. 

 
Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 

Lei Municipal nº 2.191/2007, Lei Municipal nº 2.514/2012 e Lei Municipal nº 
2.681/2015. 

COLORADO PR, 02 de Junho de 2021. 
 
       _______________________________________ 
            MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

Prefeito 

Lei Municipal nº 2.191/2007, Lei Municipal nº 2.514/2012 e Lei Municipal nº 
2.681/2015.

COLORADO PR, 02 de Junho de 2021.

       _______________________________________
            MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 110/2021 
 
SÚMULA – Nomeia servidor para exercer a função de 

Diretora da Divisão de Agricultura e dá 
outras providências. 

 
O Senhor MANOEL RODRIGO AMADO Prefeito do 

Município de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com as disposições contidas na Lei n 711/2011, de 15 de 
julho de 2011. 

D E C R E T A 
 

Art. 1º. Fica nomeada para exercer a função de Diretora da 
Divisão de Agricultura a Sra. JOSLAINE VOLPATO – RG. n 9.860.733-1/Pr, a 
partir de 01 de junho de 2021. 
 

Art. 2º. Para o exercício da referida função o servidor receberá a 
remuneração do cargo efetivo acrescido de uma gratificação de 80% (oitenta por 
cento) conforme artigo 5° e 6° da Lei n° 712/2011.  

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 01 de junho de 

2021, revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto n° 
047/2020 de 10/03/2020. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao 1º dia do mês 

de junho de 2021. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 

Portaria nº 093/2021 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
 

                        Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA ESPECIAL à 
servidora CLAUDENICE MACIEL DOS SANTOS CRUZ, RG. Nº 4.831.803-7-
PR, lotada nesta municipalidade como Gari, contados no período de 
30/04/2021 a 028/07/2021. 

 

REGISTRE-SE          
PUBLIQUE-SE             

CUMPRA-SE 

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE            

ÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
, revogadas as disposições em contrário e em especial o Decreto n° 

/2020.

Edifício da Prefeitura do Município de Ourizona, ao

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – PABX/FAX (44) 3245-8400 

CNPJ 76.285.329/0001-08 
  

DECRETO Nº 7710/2021 
 

Estabelece a abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do exercício de 2021, e dá outras providências. 
 

O Sr. Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de 
Mandaguaçu-PR, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e 
autorização contida na Lei Municipal nº 2156/20 de 12 de novembro de 2020. 

 
DECRETA:  

 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento do Município de Mandaguaçu-

PR, no corrente exercício, no valor total de R$ 31.001,00 (trinta e um mil, e um reais), destinado a 
suplementar as seguintes dotações:   

Programa  Trabalho 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Fonte Valor 

09.02.10.301.0011.2.048  Manut. do Centro de Saúde Central   
4.4.90.52 791 Equipamentos e Material Permanente 3.323 31.001,00 

     

  Total de Suplementações  31.001,00   
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente decreto, serão utilizados os recursos 

previstos no art. 43, Inciso I, da Lei Federal 4.320/64, a saber: 
 

 
I – Superávit financeiro de exercícios anteriores 

FONTE DESCRIÇÃO VALOR 
3.323 - Exerc. Anterior 31.001,00 

 Total de Superávit 31.001,00 
 
  

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Mandaguaçu-PR, 02 de junho de 2021. 

 

  
       
 

    DECRETO Nº 135/2021 
 

Dispõe sobre a prorrogação do retorno das aulas 
presenciais da Rede Pública Estadual e Municipal 
de Ensino deFloraíe dá outras providências. 
 

A Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Floraí, Estado do Paraná, EDNA DE 
LOURDE CARPINÉ CONTIN, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, bem 
como o artigo 196 da Constituição Federal que impõe ao Estado, através de seus 
governantes, de acordo com as respectivas atribuições e competências, tomar medidas para 
redução de risco de doença e de outros agravos, para o enfrentamento da pandemia 
provocada pelo Coronavírus (Covid-19), e; 

 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 0098/2021 da Secretaria Estadual de Saúde do 
Paraná, que regulamenta o Decreto Estadual nº 6.637/2021 sobre medidas de prevenção, 
monitoramento e controle da Covid-19 nas Instituições de Ensino Públicas e Privadas do 
Estado do Paraná para o retorno das atividades curriculares e extracurriculares; 

 
CONSIDERANDO que, diante do agravamento do cenário epidemiológico em razão da 
Pandemia pelo novo Coronavírus (Covid-19) diagnosticado pelas Secretarias Estadual e 
Municipal de Saúde, apontando a necessidade de medidas de redução de risco da doença; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica autorizadaa retomada das aulas presenciais nas escolas da Rede Pública do 
Município deFlorai, compreendendo as instituições de ensino da rede municipal e estadual,a 
partir de 21 de junho de 2021, de forma escalonada, conforme a organização do 
Departamento Municipal de Educação, bem como em consonância com os Atos normativos 
expedidos pela Secretaria de Estado da Educação, após reavaliação do cenário 
epidemiológico pela Secretaria Municipal de Saúde, apontando as condições de segurança 
necessárias para o retorno das aulas presenciais.   
 
§ 1º A oferta das aulas para este retorno acontecerá de forma presencial na modalidade 
híbrida (semipresencial). 
§ 2º O ensino presencial será desenvolvido em sala de aula, com a mediação direta do 
professor. 
§ 3º O ensino na modalidade híbrida, em relação ao número de alunos por sala, deverá 
ocorrer dentro das normas de segurança sanitárias, definidas nos protocolos das escolas, 
respeitando-se o distanciamento mínimo de 1,5 metros na organização da sala de aula, nos 
casos em que houver excesso de estudantes em sala de aula. 

 
§ 4º Os estabelecimentos de ensino deverão disponibilizar meios de ensino à distância aos 
alunos que os pais e/ou responsáveis optarem pela manutenção de isolamento social e/ou por 
estarem em grupo de risco, ficando assegurado o direito ao aluno, de acesso ao 
conhecimento com orientações pedagógicas remotas, assim como a participação nas 
avaliações, recuperação de estudos, registros de frequência e notas, de acordo com o 
Regimento Escolar, inclusive em avaliações, computação de frequência, entre outros. 
 
Art. 2º As instituições de ensino, quando do retorno das aulas presenciais, deverão 
obedecer, rigorosamente os protocolos de segurança, conforme Resoluções SESA nº 
632/2020, nº 098/2021 e o Protocolo de Biosegurança-Covid-19, elaborado pelas unidades 
escolares para o retorno das atividades em 2021. 
 
 
 
 
 

 
 
 
Art. 3º A partir da liberação das aulas presenciais, no caso da rede municipal,o 
Departamento Municipal de Educação deverá regulamentar, através das ações das 
instituições de ensino da Rede Municipal, os encaminhamentos didático/pedagógicos e 
administrativos necessários ao atendimento dos alunos de forma a evitar aglomerações, sem 
qualquer prejuízo à sua aprendizagem, sendo que as escolas da rede do Estado observarão as 
orientações do Núcleo Regional de Educação de Maringá. 

 
Art. 4º Para que o aluno possa frequentar as aulas no modelo híbrido, os pais e/ou 
responsáveis deverão assinar um Termo de Ciência e Responsabilidade, o qual deverá estar 
disponível na secretaria da instituição de ensino a que pertence o aluno.  

 
Art. 5º Fica autorizada o Departamento Municipal de Educação a convocar servidores de 
outras Secretarias Municipais, bem como, o Comitê de Volta às Aulas, já organizado no ano 
de 2021, com a representação dos segmentos da sociedade civil, visando o atendimento de 
possíveis diligências necessárias à efetivação das medidas do presente Decreto, medidas 
essas que poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando exposto em 
contrário, em especial do Decreto Municipal nº 120, de 21 de maio de 2021. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ,01 DE JUNHO DE 2021.   

 

EDNA DE LOURDES CARPINÉ CONTIN 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

 
 

Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 
www.florai.pr.gov.br 

 

ADITIVO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 162/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 51/2019 
PARTES: Município de Floraí e a empresa COLIBRI PAPÉIS LTDA. 
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 
Contrato nº162/2019, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DA CAIXA DE PAPEL SULFITE COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS: R$ 159,00 
(cento e cinquenta e nove reais).   
 
VALOR NOVO DA CAIXA DE PAPEL SULFITE COM 10 RESMAS DE 500 FOLHAS: R$ 192,85 
(cento e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos).   
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  02/06/2021. 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes CarpinéContin 

Prefeita Municipal 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ORIENTAÇÕES COVID-19 
 

DECRETO N° 122/2021 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS UNIFORMES A SEREM ADOTADAS PARA O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19. 

 
Considerando o aumento do número de casos decorrentes da pandemia covid-19; 
 
Considerando a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da covid-19 e da capacidade de 
resposta da rede de atenção à saúde; 
 
Considerando asrecomendações do Decreto do Governo do Estado, número 
7.716/21, publicado no Diário Oficial de 25/05/2021; 
 
Considerando as recomendações do Ofício nº 023/2021 da AMUSEP. 
 

O prefeito do Município de São Jorge do Ivaí do Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais: 

DECRETA: 

Art. 1º O uso de máscara cobrindo o nariz e a boca é obrigatório a toda pessoa 
que transite, circule, resida ou esteja neste Município. 
 
Art. 2º Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas. 

§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 05 horas 
do dia 03 de junho de 2021 até as 23 horas do dia 11 de junho de 2021. 

§ 2º O toque de recolher não se aplica a quem estiver, comprovadamente, 
circulando para acessar ou prestar serviços da área da saúde e segurança (pública 
ou privada), serviços públicos, serviços essenciais e serviços de entrega de 
medicamentos. 

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços 
de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais. 

Art. 4º Prorroga até as 23 horas do dia 11 de junho de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais. 

Art. 5º - É permitida a celebração presencial de cultos e missas, desde que:  
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I-Seja observado o limite máximo de 30% da capacidade do 
templo/igreja/terreiro/centro.  
II - Seja respeitado o distanciamento mínimo de 1,5 metros entre as pessoas;  
III- Seja disponibilizado álcool 70% aos presentes; 
IV- O pastor, padre, rabino, médiuns e equivalentes responsável pela celebração, 
deverá garantir que todos os presentes utilizem máscara cobrindo nariz e boca 
durante todo o período. 
 

§1º. Templos, igrejas, centros e terreiros que, em razão do diminuto espaço físico, 
não consigam observar de forma efetiva o distanciamento mínimo de 1,5 metros 
entre as pessoas, deverão realizar celebrações/missas/cultos apenas na forma 
online.   
 

§2º. Em razão do avanço da pandemia COVID-19 outras atividades de cunho 
religioso que acarretem aglomeração, devem ser realizadas exclusivamente na 
forma online.  
 

Art. 6º Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 03 de 
junho de 2021 até o dia 11 de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade 
de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade: 

I - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas: das 6 
horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de ocupação, 
respeitando o distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a 
obrigatoriedade do uso de máscara. Garantir a higienização dos 
equipamentos/aparelhos com álcool 70% antes e imediatamente após o uso por 
cada aluno/profissional. As aulas disponibilizadas pelas academias (zumba, jump, 
artes marciais, e afins) devem observar o distanciamento mínimo de 2 metros 
entre as pessoas e ser ministrada em local que possibilite a circulação de ar 
(janelas e portas abertas).  
 
II - Fica proibido o uso de aparelhos ou equipamentos para o consumo de produtos 
fumígenos, conhecidos como “narguilé”, “arguilé” ou qualquer aparelho similar, em 
espaços públicos, bem como em locais privados abertos ao publico ou de uso 
coletivo, ainda que ao ar livre; 
 
III - restaurantes, bares e lanchonetes: permitido o funcionamento das 08 horas às 
20 horas, de segunda a sábado, com limitação da capacidade em 30%, 
respeitando o distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a 
obrigatoriedade do uso de máscara. Fica PROIBIDO disponibilizar mesas e 
cadeiras no ambiente. Após as 20 horas permitido o funcionamento somente pela 
modalidade de entrega (delivery).  
 

IV - lanchonetes e bares localizados nas dependências de clubes ou associações 
e em pesqueiros: permitido o funcionamento das 08 horas às 20 horas, de 
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segunda a sábado, com limitação da capacidade em 30%, respeitando o 
distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de 
máscara. Fica PROIBIDO disponibilizar mesas e cadeiras no ambiente. 

 

V – lojas de conveniência, onde são comercializadas bebidas alcoólicas: permitido 
o funcionamento das 08 horas as 20 horas, com limitação da capacidade em 30%, 
respeitando o distanciamento obrigatório, o uso de álcool em gel e a 
obrigatoriedade do uso de máscara. Fica PROIBIDO disponibilizar mesas e 
cadeiras no ambiente.Após as 20 horas permitido o funcionamento somente pela 
modalidade de entrega (delivery).  
 

VI - o aluguel, empréstimo ou uso, ainda que gratuito, de chácaras, sítios e 
ranchos, com o intuito de lazer, fica PROÍBIDO até o dia 11 de junho; 
 
VII - serviços essenciais, como supermercados, farmácias e clínicas médicas 
podem funcionar até as 20 horas, de segunda a sábado, respeitando o 
distanciamento obrigatório, uso de álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de 
máscara. 

VIII - O horário de funcionamento de salões de beleza, barbearia e clínicas 
estéticas é das 8h00 às 20h00, de segunda a sábado, desde que:  
 

I- O estabelecimento funcione com no máximo 30% da capacidade de 
atendimento; 

II- Disponibilize álcool 70% aos clientes, funcionários, empregados e 
prestadores de serviço; 

III- Proíba o uso e interdite bebedouros; 
IV- Garanta que no interior do estabelecimento, todos utilizem máscara 

cobrindo a boca e o nariz; 
V- Garanta a distância mínima de 1,5 metros entre as pessoas, ressalvado 

o cliente e o profissional no momento do atendimento.  
VI- Garanta a higienização dos equipamentos com álcool 70% antes e 

imediatamente após o uso. 
 

IX - demais atividades comerciais, como loja de móveis, loja de calçados e 
vestuário, petshop, telefonia e demais comércios, podem funcionar até as 20 
horas, de segunda a sábado, respeitando o distanciamento obrigatório, uso de 
álcool em gel e a obrigatoriedade do uso de máscara. 

X – FICA PROIBIDO: 
 - a realização de eventos em espaço público ou privado; 
 - a prática de esportes coletivos em espaço público ou privado, inclusive em 
clubes, associações e condomínios; 
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 - reuniões, audiências públicas e comemorações;  
 
NA QUINTA-FEIRA (03/06/21), FERIADO DE CORPUS CHRISTI, E NO 
DOMINGO (06/06/21).  
 
TODAS AS ATIVIDADES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS, INCLUSIVE SUPERMERCADOS, PERMANECERÃO FECHADAS. 
 
NA QUINTA-FEIRA (03/06/21) E NO DOMINGO (06/06/21), SERÁ PERMITIDO O 
FUNCIONAMENTO DE:  
 
FARMÁCIAS;  
POSTOS DE COMBUSTÍVEL, APENAS PARA ABASTECIMENTO;  
REVENDAS DE GÁS DE COZINHA; 
PADARIAS. 
 
DE QUINTA-FEIRA (03/06/21) A DOMINGO (06/06/21), ESTÃO PROIBIDAS 
ATIVIDADES EM PESQUEIROS E CLUBES SOCIAIS. 
 

Art. 8º. No limite territorial deste Município, ficam suspensa as aulas presenciais na 
rede Pública de Educação. As aulas ocorrerão através do sistema remoto 
conforme as diretrizes da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal 
de Saúde, com prazo indeterminado. 

Art. 9º. É recomendado que os maiores de 60 anos de idade e os portadores de 
doenças crônicas e respiratórias somente saiam de suas residências se 
extremamente necessário, dando preferência à delivery/entregas. 
 

Art. 10º. Compete à Vigilância Sanitária Municipal e a Polícia Militar a fiscalização 
e orientação, para integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto. 
 

Art. 11º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
revisto a qualquer momento, de acordo com recomendação da equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde. Continuam em vigor os decretos anteriores 
relacionados ao combate a pandemia do Coronavírus, revogando-se as 
disposições que contrariem o presente decreto. 
 

São Jorge do Ivaí, 02 de junho de 2021. 
 
 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

disposições que contrariem o presente decreto.

São Jorge do Ivaí, 02 de junho de 2021.

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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PORTARIAN° 65/2021 
O PrefeitoMunicipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais, que 
lhes são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

CONCEDER, ao funcionário abaixorelacionadoFÉRIAS 
REGULAMENTARES de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERIODO 
AQUISITIVO 

PERIODO DE 
FÉRIAS 

 
Lucimar Colombari V. 
Ambrosio 

 
Auxiliar/ 
Técnicode 
Enfermagem 
 

 
01/05/2019 a 
30/04/2020 
 

 
07/06/2021 a 
06/07/2021 

Registra-se e Publica-se. 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 02 de junho de 2021. 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PAÇO MUNICIPAL DR. RAUL MARTINS, em 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

**REPUBLICAÇÃO** 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES - EPP, com o valor de R$ 7.122,10 (sete mil, cento e vinte e 
dois reais e dez centavos). 

ESPAÇO SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com o valor de R$ 10.944,12 (dez mil, novecentos e quarenta e quatro 
reais e doze centavos). 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI, com o valor de 
R$.2.039,70 (dois mil e trinta e nove reais e setenta centavos). 

SERV IMAGEM SUL ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI EPP, com o 
valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais). 

 
Total Geral Homologado: : R$ 34.605,92 (trinta e quatro mil , seiscentos cinco e 
noventa e dois). 
 
Flórida/PR, 21 de maio de 2021.  
 

 
ANTONIO EMERSON SETTE 

Prefeito Municipal 

.

NTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2021 

 
RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 19/2021 – P.M.P, NA FORMA DOS 

PARECERES DA LEI 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSAVEL LICITAÇÃO – para Outros serviços e compras 
de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a parcela do mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma só vez: (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA. 
 
CONTRATADO: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
VALOR CONTRATADO: R$ 17.325,00 (dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as despesas correrão nas seguintes dotações orçamentárias, 
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 201 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.005.10.301.0048.2337.339039.0000 RED. 214 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 229 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 254 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2224.339039.0000 RED. 266 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.305.0024.2309.339039.0000 RED. 290 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 322 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2281.339039.0000 RED. 353 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 362 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 443 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 489 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
 

PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 31 de maio de 2021. 

 

_______________________________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 19/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2021 

 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 19/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme a dispensa de licitação, resolve 
Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: RCP 
NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VALOR GLOBAL: R$ 17.325,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 

Paranapoema-PR, aos 31 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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Processo de Dispensa de Licitação n° 19/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme a dispensa de licitação, resolve 
Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: RCP 
NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VALOR GLOBAL: R$ 17.325,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 

Paranapoema-PR, aos 31 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 19/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2021 

 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 19/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme a dispensa de licitação, resolve 
Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: RCP 
NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VALOR GLOBAL: R$ 17.325,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 

Paranapoema-PR, aos 31 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 19/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 45/2021 

 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Paranapoema-Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei 8.666/1993 e suas alterações, ante o 
Processo de Dispensa de Licitação n° 19/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS 
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA, conforme a dispensa de licitação, resolve 
Homologar e Adjudicar o processo de licitatório modalidade dispensa, em favor da empresa: RCP 
NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, VALOR GLOBAL: R$ 17.325,00 
(dezessete mil, trezentos e vinte e cinco reais). 
 

Paranapoema-PR, aos 31 de maio de 2021. 

 

 

 

_______________________________________ 

João dos Santos Costa 

Presidente Comissão Permanente de Licitação 

 

 

_________________________________________ 

Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 

_______________________________________________

SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

Presidente Comissão Permanente de Licitação

_________________________________________

Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

e maio de 2021.

_______________________________________

João dos Santos Costa
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EXTRATO CONTRATO Nº 1420-1050/2021 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 
216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
079.765.939.-00. 
 
CONTRATADO: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA: inscrito no CNPJ 
sob o n° 05.745.961/00001-49, com sede na Av. Paraná, n° 131, sala -03, Centro, na cidade de 
Colorado –PR, CEP 86690-00, sendo seu representante legal o Sr. Rosana Claudia Paião Borri (RG 
n° 4.754.756-3 e CPF/MF sob o n° 894.353.209-10). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses, após a assinatura do 
respectivo contrato.  
 
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.325,00 (dezessete mil, trezentos e 
vinte e cinco reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
de dotações orçamentárias:  
 
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 201 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.005.10.301.0048.2337.339039.0000 RED. 214 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 229 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 254 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2224.339039.0000 RED. 266 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.305.0024.2309.339039.0000 RED. 290 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 322 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2281.339039.0000 RED. 353 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 362 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 443 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 489 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
 
 

Paranapoema, 25 de maio de 2021. 
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_________________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1420-1050/2021 
 
 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 45/2021 
DISPENSA N° 19/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA: inscrito no CNPJ sob o 
n° 05.745.961/00001-49, com sede na Av. Paraná, n° 131, sala -03, Centro, na cidade de Colorado 
–PR, CEP 86690-00, sendo seu representante legal o Sr. Rosana Claudia Paião Borri (RG n° 
4.754.756-3 e CPF/MF sob o n° 894.353.209-10), perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº XX/2021, 
Dispensa de licitação n° 19/2021, que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e 
se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE PARANAPOEMA: 

 
Ite
m 

Qtd
. 

Unid. Especificação Preço Unit. Preço Total 

1 165 HORA 
TÉCNIC

A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
REDE DE COMPUTADORES CABEADA E 
SEM FIO, IMPRESSORAS, 
MULTIFUNCIONAIS, MONITORES 
LCD/LED, ROTEADORES, SWITCH, 
NOBREAKS, NOTEBOOKS, SERVIDORES E 
DEMAIS DISPOSITIVOS MÓVEIS OU NÃO, 
CONECTADOS À REDE E OUTROS 
EQUIPAMENTOS DE HARDWARE.  

R$ 105,00 R$ 17.325,00 
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1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de aquisição de bens, nos termos estabelecidos 
nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
2.1. A prestação dos serviços será realizada na sede da contratada. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 12 (doze) meses. 
 2.3. A prestação/aquisição será realizada em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços/entregar os bens de maneira satisfatória, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 17.325,00 (dezessete mil, 
trezentos e vinte e cinco reais), para o período de 12 (doze) meses, a ser pago após a prestação de 
serviços. 
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante, contendo no mínimo data e quantidade de horas prestadas.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
 
03.003.04.122.0012.2206.339039.0000 RED. 33 – Outros Serviços de Terceiros PJ 
05.005.10.301.0048.2234.339039.0000 RED. 201 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.005.10.301.0048.2337.339039.0000 RED. 214 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0019.2225.339039.0000 RED. 229 – Outros Serviços de Terceiros PJ  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________  

  

5 
 

05.009.10.301.0048.2223.339039.0000 RED. 254 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.301.0048.2224.339039.0000 RED. 266 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
05.009.10.305.0024.2309.339039.0000 RED. 290 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0029.2260.339039.0000 RED. 322 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2281.339039.0000 RED. 353 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
06.014.12.361.0030.2282.339039.0000 RED. 362 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.243.0050.6202.339039.0000 RED. 443 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
08.010.08.244.0050.2310.339039.0000 RED. 489 – Outros Serviços de Terceiros PJ  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Camila Costa Frazatto, Secretária de 
Administração e Planejamento, para executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
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12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

 

Município de Paranapoema, 01 de junho de 2021. 

 
 
 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

______________________________________________________ 
RCP NET WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
 
 

 
 
Testemunhas:  
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1419-1049/2021 

 
Processo Administrativo Licitatório n° 039/2021 
Dispensa n° 018/2021 
 
Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 216, centro, nesta cidade de 
PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal SIDNEI FRAZATTO, 
portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 079.765.939.-00, residente e 
domiciliado Av. PARANAPANEMA, 158 nesta cidade de Paranapoema - PR, de outro lado, a 
empresa: O. ALVES TREVISAN – inscrito no CNPJ sob o n° 29.269.972/00001-68, com sede na Rua 
Espirito Santos, n° 377, Centro, na cidade de Colorado –PR, CEP 86690-00, sendo seu 
representante legal o Sr. Odete Alves Trevisan (RG n° 1.504.327-0 e CPF/MF sob o n° 
004.043.129-00), perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja 
celebração foi autorizada pelo Processo Licitatório nº 032/2021, Dispensa de licitação n° 
018/2021, que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº 8.666/93, e se regerá pelas 
Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA OS 
TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE, visando atender as necessidades de segurança dos prédios 
públicos municipais, pelo valor total de R$ 9.353,10 (nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e 
dez centavos), conforme especificações abaixo: 

1. SECRETÁRIA DE SAÚDE  

Item Descrição Unid. Quant 
 

V. UNIT 
 

V. TOTAL 

1 JALECO MANGA EM TECIDO GABARDINE 
BORDADA PEÇA 22 79,90 1.757,80 

2 ROUPA CIRÚRGICA EM TECIDO DE 
ALGODÃO MANGA LONGA COM BORDADO PEÇA 14 

149,90 2.098,60 

3 ROUPA CIRÚRGICA EM TECIDO DE 
ALGODÃO MANGA CURTA COM BORDADO PEÇA 14 

139,90 1.958,60 

4 CAMISA GOLA POLO TECIDO PIQUE COM 
BORDADO PEÇA 37 

44,90 1.661,30 
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5 CUNJUNTO EM TECIDO ALGODÃO PARA 
LIMPEZA BORDADO PEÇA 8 

135,90 1.087,20 

6 CAMISA TECIDO PV COM BORDADO  PEÇA 14 32,90 460,60 

7 BABY LOOK TECIDO PV COM BORDADO PEÇA 10 
32,90 329,00 

 

1.1 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento 
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  

1.2 O regime de contratação dar-se-á sob a forma de aquisição de bens e prestação de serviços, 
nos termos estabelecidos nas cláusulas do presente instrumento.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE EXECUÇÃO – PRAZO DE ENTREGA:   
 
2.1. A entrega dos bens/prestação de serviços será realizada no Município de Paranapoema-PR. 
2.2. O presente contrato tem prazo determinado de vigência por 04 (quatro) meses. 
 2.3. A prestação/aquisição será realizada em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência.  
2.4. A contratada deverá prestar os serviços/entregar os bens de maneira satisfatória, atendendo 
a solicitação da Secretaria Municipal. 
2.5. O valor ajustado para aquisição tem o valor estimado de R$ 9.353,10 (nove mil, trezentos e 
cinquenta e três reais e dez centavos), para o período de 04 (quatro) meses, a ser realizado em 
conformidade com a solicitação de serviços.  
2.6 O pagamento será feito até o 30º dia do mês subsequente mediante apresentação de nota 
fiscal e autorizações de fornecimento, após atesto da prestação de serviços pela secretaria 
solicitante.  
2.7. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada 
no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso de a empresa possuir conta em outros 
bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á: 
a) Pelo término do prazo contratual.  
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei 8.666/93. 
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  
d) Judicial, nos termos da legislação. 
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal n.º 8666/93, com suas atualizações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
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4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato de licitação integram as dotações 
orçamentárias do orçamento da Prefeitura Municipal de Paranapoema: 
 
05 009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 red. 236 
05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 red. 288 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 red. 228 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:  

a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art. 67, da Lei 
8.666/93, de 21/06/1993;  

b) Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato, 
de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda.  

c) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.  

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

a) Prestar os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula Primeira;  

b) Arcar com as despesas de deslocamentos para realização da apresentação, bem como 
alimentação, estadia e quaisquer outras despensas com pessoal, isentando o MUNICÍPIO, de 
qualquer responsabilidade trabalhista e previdenciária, não gerando o presente, qualquer vínculo 
empregatício.  

c) No ato da emissão da nota fiscal será descontado da CONTRATADA relativo a ISSQN (Imposto 
Sobre Serviço) conforme estabelecido em Lei.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO.  

e) Cumprir com os prazos estabelecidos prestando serviços com qualidade e eficiência.  

f) Sempre que solicitado, fazer a manutenção dos equipamentos.  

g) Fornecer equipamentos, peças de manutenção e recarga de qualidade, com troca imediata de 
suprimento ou mediante reserva. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:  
7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o MUNICÍPIO poderá aplicar ao CONTRATADO, 
isolada ou conjuntamente, as seguintes penalidades:  

a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de 
Paranapoema pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no 
artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

b) Advertência.  
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c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita 
pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação;  

d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objeto 
licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; O atraso, para efeito de 
cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a partir do 1º dia 
útil subsequente ao término do prazo ajustado;  

e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  

f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo 
das outras sanções cabíveis. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra 
forma de cobrança administrativa ou judicial.  

g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
administração por um período de 2 (dois) anos. 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:  
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará se 
tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente passará a fazer parte integrante.  

CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
9.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e demais alterações posteriores 
vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:  
10.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que 
venham a ser devidos em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA.  

10.2 Fica designada fiscal do contrato administrativo, a Sra. Hebano de Cássio Farias, Secretária de 
Saúde, para executar a fiscalização e o acompanhamento do objeto do contrato, nos termos 
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:  
11.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo deste e a proposta 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS:  
12.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e 
alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
Direito.  
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EXTRATO CONTRATO Nº 1419-1049/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 76.970.391/0001-39, com sede à RUA Dr. José Cândido Muricy, 
216, centro, nesta cidade de PARANAPOEMA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal SIDNEI FRAZATTO, portador da CI/RG nº 784303 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
079.765.939.-00. 
CONTRATADO: O. ALVES TREVISAN – inscrito no CNPJ sob o n° 29.269.972/0000168, com 
sede na Rua Espirito Santos, n° 377, Centro, na cidade de Colorado –PR, CEP 86690-00, sendo seu 
representante legal o Sr. Odete Alves Trevisan (RG n° 1.504.327-0 e CPF/MF sob o n° 
004.043.129-00). 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE UNIFORMES 
PARA OS TRABALHADORES DA ÁREA DA SAÚDE, visando atender o pedido da secretaria de saúde. 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará por 04 (quatro) meses, após a assinatura 
do respectivo contrato. 
VALOR: O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.353,10 (nove mil, trezentos e cinquenta 

e três reais e dez centavos). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 

de dotações orçamentárias: 

05 009.10.301.0019.2.297.3.3.90.30.00.0 red. 236 
05.009.10.305.0024.2.309.3.3.90.30.00.0 red. 288 
05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 red. 228 
 
 

Paranapoema, 28 de maio de 2021. 
 
 

_________________________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

_____________________________________________ 
O. ALVES TREVISAN  

CNPJ sob o n° 29.269.972/00001-68 
 
 
 
 
 

Paranapoema, 

_____________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

PREFEITO MUNICIPAL
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO:  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir questões oriundas do presente Contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 3 (Três) vias 
iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo arroladas.  

 

Município de Paranapoema, 28 de maio de 2021. 

 
 

________________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
O. ALVES TREVISAN  

CNPJ sob o n° 29.269.972/00001-68 
 
 
 

Testemunhas:  
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 
 
________________________________ 
RG 
CPF 
 

28 de maio de 2021.

______________________ ______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 40/2021. 
SÚMULA: Estabelece de forma 
excepcionalíssima os procedimentos para 
afastamento dos servidores que apresentam 
vulnerabilidades médicas durante o período 
de pandemia decorrente da COVID-19 e dá 
outras providências. 

 
A Prefeita Municipal de Santo Inácio, Sra. GENY VIOLATTO, no exercício de 
suas funções e atribuições legais conferidas pelo art. 56, VI da Lei Orgânica 
Municipal, e 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 541/2021 – GS/SEED e suas 
alterações; 
CONSIDERANDO o contido na Resolução SESA nº 1433/2020, e a necessidade 
de se regulamentar o afastamento do trabalho presencial de servidores ante a 
emergência de saúde pública decorrente da Pandemia de COVID-19 
CONSIDERANDO que o momento atual é inédito, complexo e desafiador, 
carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias à 
situação, bem como emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica estabelecido de forma excepcionalíssima o regime e a 

rotina de trabalho dos servidores públicos municipais, para o enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da COVID-19.  

Art. 2º - Poderá ser concedido o regime de teletrabalho aos 
servidores que se enquadrem nos grupos abaixo indicados:  

I. Idade igual ou superior a 60 anos que possuem comorbidades.  
II. Gestantes em qualquer idade gestacional.  
III. Lactantes com filhos de até 06 meses de idade. 
IV. Servidores com as seguintes condições clínicas: cardiopatias 

graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
pneumopatias graves ou descompensadas (portadores de Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica – DPOC ou asma moderada/grave); imunodeprimidos; doentes 
renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), doença hepática em estágio 
avançado, diabéticos conforme juízo clínico, e obesidade (IMC ≥40).  

Parágrafo único. Estes grupos de servidores deverão comprovar a 
condição às suas chefias imediatas, que ficarão responsáveis por descrever as 
atividades a serem desempenhadas e as metas a serem atingidas pelos servidores no 
período de teletrabalho. 

Art. 3° - Os Titulares dos Departamentos (Secretários) poderão 
conceder o regime do teletrabalho aos demais servidores do Município de acordo 
com a conveniência e interesse da Administração Pública.  

§1º As metas e as atividades a serem desempenhadas nesse período 
serão acordadas entre a chefia imediata e o servidor, sendo necessária a autorização 
expressa da Direção da unidade de lotação.  

§2º Os servidores que estiverem desempenhando suas atividades por 
teletrabalho deverão ter seus pedidos de concessão de licenças e férias analisados e 
tramitados com prioridade, podendo ser concedidas de acordo com a conveniência 
da Administração Pública. 

Art. 4º - O servidor submetido ao regime de teletrabalho deverá 
seguir procedimento na forma dos anexos disponibilizados neste Decreto. 

I. FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO - ANEXO I - 
Documento por meio do qual o servidor indica a hipótese em que se enquadra para 
realizar suas atividades por teletrabalho, anexando os documentos comprobatórios;  

II. FORMULÁRIO DE TELETRABALHO - ANEXO II - 
Documento por meio do qual são descritas as atividades a serem desempenhadas e 
as metas a serem atingidas no período de teletrabalho, devidamente preenchido e 
assinado pelo servidor e Chefia Imediata;  

III. PARECER TELETRABALHO – DESPACHO DE 
AUTORIZAÇÃO - ANEXO III - Documento por meio do qual a 
Chefia/Coordenação/Direção informa se o servidor preenche os critérios para 
desenvolver suas atividades por teletrabalho e o Diretor/Secretário autoriza ou não a 
realização de teletrabalho.  

Art. 5° - A fim de evitar aglomerações de pessoas no âmbito dos 
Departamentos Administrativos, poderão ser consideradas as possibilidades de 
realização de jornada de trabalho em horários diferenciados, devendo ser respeitada 
a carga horária semanal de trabalho de cada servidor. 

Parágrafo único: Caberá às chefias imediatas, dentro da 
conveniência e a peculiaridade da atividade desempenhada, sem prejuízo dos 
serviços, programar o escalonamento de horários, comunicando ao Departamento 
de Recursos Humanos da Unidade a programação realizada e eventual redução da 
jornada de trabalho na forma presencial. 

Art. 6º - Os servidores autorizados a realizar suas atividades por 
teletrabalho, deverão obrigatoriamente permanecer em isolamento social e/ou 
quarentena como medida de prevenção e de combate à COVID-19, sob pena de 
configuração de falta administrativa sujeita a apuração por meio de Processo 
Administrativo Disciplinar.  

Art. 7º - As regras estabelecidas neste Decreto, se descumpridas, 
poderão ensejar abertura de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, na 
forma de lei. 

 Art. 8º -Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 
Santo Inácio – PR, 02 de Junho de 2021. 
 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita do Município de Santo Inácio – PR 

 
ANEXO I 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO PARA TELETRABALHO 
Servidor:  

RG:  

Cargo:  

Setor:  

Por meio do presente, DECLARO que me insiro em uma das seguintes situações, 
previstas no Decreto nº 40/2021 que autorizam a realização de teletrabalho: 
 
(    ) Tenho 60 anos de idade ou mais e possuo comorbidade; 

(    ) Sou gestante ou lactante com filho(a)s de até 06 meses de idade; 

(    ) Apresentei quaisquer dos sintomas da COVID – 19; 

(    ) Sou portador de patologias ou condições clínicas consideradas graves. 

 

A fim de comprovar a declaração acima, encaminho anexo ao presente formulário a 
DOCUMENTAÇÃO abaixo relacionada: 
___________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

Por fim, DECLARO sob as penas da Lei, que ME RESPONSABILIZO pela 
veracidade das informações prestadas. 
 
Nome e Assinatura do Servidor 
   

ANEXO II 
TELETRABALHO 

DECRETO Nº 40/2021 
 

À Chefia Imediata, para ciência e deliberações.  
 

Servidor:  

RG:  

Cargo:  

Setor:  

Chefia Imediata:  

Atividades a serem desempenhadas no período de Teletrabalho: _______________ 

_________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 
Metas a serem atingidas: ______________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 
Com os dados acima, ficam estabelecidas as condições para o exercício do 
Teletrabalho para o Servidor identificado, e APROVADAS pela chefia imediata, nos 
termos do Decreto Municipal nº 40/2021. 
 
 
Servidor Chefia Imediata 
  

ANEXO III 
PARECER TELETRABALHO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 
 

Parecer Final. 
() Servidor preenche os critérios para realizar atividades por teletrabalho. 
() Servidor apresentou documentos comprobatórios sobre a condição exposta para 
realizar teletrabalho. 
() Servidor não atende os critérios estabelecidos para realizar teletrabalho. 
 
Demais considerações: _______________________________________________ 

_____________________________________________________________ 
 

Santo Inácio, _____ de ____________ de 20___. 
Assinatura  

 
Decisão do Titular da Pasta 

 
() DEFIRO – Por atender os critérios isonômicos e objetivos do Decreto Municipal 
n° 40/2021. 
 
( ) INDEFIRO – Por não atender os critérios isonômicos e objetivos do Decreto 
Municipal nº 40/2021. 
 
Encaminhe-se para ciência do servidor, Chefia Imediata e à Unidade de Recursos 
Humanos de lotação do servidor. 
 

Santo Inácio, _____ de ____________ de 20___. 
 
Titular da pasta. 

GENY VIOLATTO
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